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EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS
TRÁFICO DE DROGAS. DESCLASSIFICAÇÃO PARA POSSE
PARA CONSUMO PRÓPRIO. ORDEM CONCEDIDA
I. Caso em exame
1. Habeas corpus impetrado para discutir a tipicidade da conduta
pela qual o paciente foi condenado, questionando se se amolda
ao crime de tráfico de drogas (art. 33, caput, da Lei nº
11.343/2006) ou ao crime de posse para consumo próprio (art. 28
da Lei nº 11.343/2006). A condenação baseou-se na apreensão
de 37 gramas de maconha e depoimentos de policiais.
II. Questão em discussão
2. A questão em discussão consiste em determinar se a conduta
do paciente se enquadra no tipo penal de tráfico de drogas ou de
posse para consumo próprio, considerando a quantidade de droga
apreendida e a ausência de elementos concretos de traficância.
III. Razões de decidir
3. A revaloração das provas não permite afirmar com segurança
que a droga apreendida era destinada à venda.

4. A quantidade de droga apreendida (37 gramas de maconha)
não é suficiente para caracterizar tráfico, conforme
jurisprudência.

5. Aplicação do princípio do in dubio pro reo.
IV. HABEAS CORPUS CONCEDIDO PARA DESCLASSIFICAR A
CONDUTA DO PACIENTE PARA O CRIME DO ART. 28 DA LEI
11.343/06 E DETERMNAR QUE AS SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS DO ART. 28 DA LEI ANTIDROGAS LHE
SEJAM APLICADAS PELO JUÍZO DE ORIGEM.

ACÓRDÃO
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Visos e relaados eses auos em que são pares as acima indicadas, acordam os
Minisros da QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justça, prosseguindo no julgameno, por
unanimidade, conceder a ordem, nos ermos do voo da Sra. Minisra Relaora.

Os Srs. Minisros Reynaldo Soares da Fonseca (voo-visa), Joel Ilan Paciornik eMessod
Azulay Neo voaram com a Sra. Minisra Relaora.

Ausene, justficadamene, o Sr. Minisro Ribeiro Danas.

Brasília, 24 de outubro de 2024.

Ministra Daniela Teixeira
Relatora
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